
Informações comunicadas pelos Estados-Membros relativas a auxílios estatais concedidos nos 
termos do Regulamento (UE) n.º 651/2014 da Comissão, de 17 de junho de 2014, que declara 

certas categorias de auxílios compatíveis com o mercado interno, em aplicação dos artigos 107.º 
e 108.º do Tratado (Texto relevante para efeitos do EEE)

Número do auxílio SA.102352

Estado-Membro Portugal

Número de referência do Estado-Membro PRR - C14-i01 - Sistema de Incentivos de Apoio à Produção de 
Hidrogénio Renovável e Outros Gases Renováveis

Região NORTE, ALGARVE, CENTRO (P), GRANDE LISBOA, 
ALENTEJO

Nome e endereço da entidade que concede o auxílio Fundo Ambiental 
Rua de "O Século", n.º 63 – 3.º 1200-433 Lisbon, Portugal

Denominação (e/ou nome do beneficiário) Sistema de Incentivos de Apoio à Produção de Hidrogénio 
Renovável e Outros Gases Renováveis

Base jurídica Decreto-Lei n.º 29-B/2021 de 4 de maio, que estabelece o 
modelo de governação dos fundos europeus atribuídos a 
Portugal através do Plano de Recuperação e Resiliência. 
Portaria n.º 98-A/2022, de 18 de fevereiro, que aprova o 
Regulamento do Sistema de Incentivos de Apoio à Produção de 
Hidrogénio Renovável e Outros Gases Renováveis.

Tipo de auxílio Regime de auxílios

Alteração de uma medida de auxílio existente 

Duração 28.09.2021 - 31.12.2025

Sectores económicos Todos os setores económicos elegíveis para beneficiar de 
auxílios

Tipo de beneficiário pequenas e médias empresas, grandes empresas

Orçamento 
Orçamento anual: 37 000 000 EUR

Para garantias 

Forma do auxílio Subvenção/Bonificação de juros

Referência à decisão da Comissão 

Se for cofinanciado por fundos comunitários Plano de Recuperação e Resiliência  -  185 000 000 EUR 

Objetivos Intensidade máxima de auxílios em % 
ou montante máximo do auxílio em 
moeda nacional 

Majorações PME em % 

Auxílios ao investimento a favor da 
promoção da energia produzida a partir 
de fontes renováveis (art. 41.º)

100

Ligação Web ao texto integral da medida de auxílio 
https://files.dre.pt/1s/2022/02/03501/0000200011.pdf 
-


